
 

 

 

FINALIDADE: Tendo em vista o enfrentamento da grave questão da violência sofrida pelas mulheres em nossa 
sociedade e a demanda posta pela Vara de Violência Doméstica contra a Mulher por meio do instituto de 

Suspensão Condicional do Processo, a VEMEPA, em parceria com o Conselho Estadual de Políticas sobre 

Drogas – CONEN/AM, mobilizou-se no sentido de disponibilizar a sala de apoio desta Vara para a realização de 

trabalho de Terapia Comunitária com foco na violência doméstica. Considerando que o pano de fundo para 

ocorrência da violência encontra-se também associada à questão do uso de álcool e outras drogas, vislumbrou-

se a utilização desta modalidade terapêutica como atividade de apoio nas ações de tratamento dos agressores 

cumpridores de medidas alternativas, objetivando promover a reflexão e o autoconhecimento, a fim de contribuir 

para a construção de nova consciência e postura diante da vida, bem como no restabelecimento do equilíbrio 

mental, social e familiar. Durante o período que compreende o tempo de cumprimento da Suspensão Condicional 

do Processo (no mínimo 02 anos) serão também desenvolvidas palestras trimestrais, com a presença de 

especialistas na área em destaque. 

PATROCINADOR: Juíza Titular Telma de Verçosa Roessing  

GESTOR: Assistente Social Jaime Pires da Costa Júnior e Psicóloga Kelly Mayanne Medeiros de Oliveira 

SITUAÇÃO ATUAL: Atividades iniciadas com atendimentos já realizados. 

 

TEMA: RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

PLANO DE AÇÃO: Terapia Comunitária – Violência Doméstica Contra a Mulher 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Implementar a cultura da responsabilidade social e ambiental 

 

Legenda:         Em andamento  


